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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

O art. 11 da Medida Provisória nº 1.085/2021 para a vigorar acrescido da

seguinte redação:

Art.  11.  A Lei  nº  6.015,  de  1973,  passa a  vigorar  com as seguintes

alterações:

“Art. 130.  .........................................................................................

..........................................................................................................

§4º Se requerido, o Oficial responsável pelo primeiro registro notificará

os  demais  Oficiais  indicados  pelo  apresentante  do  ato  praticado  e

encaminhará a correspondente certidão digital.

§5º Os registros subsequentes serão cobrados como documento sem

conteúdo financeiro e a responsabilidade dos Oficiais se limita a arquivar

a certidão do registro realizado na serventia do Oficial notificante.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A alteração acima objetiva suprimir obrigações excessivas e até mesmo 

redundantes entre os contratantes, de modo a contribuir para o aprimoramento do 

ambiente de negócios no País, por meio da modernização dos registros públicos, 

desburocratização dos serviços registrais, com consequente redução de custos e 

de prazos e maior facilidade para a consulta de informações registrais e envio de 

documentação para registro.

Portanto, convictos da importância da presente emenda, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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